
EMENTA:  INDICA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  QUE  SEJA

FEITO UM ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA

SALA  ESPECIFICA  PARA  UM  FRALDÁRIO

UNISSEX NO BOSQUE ZOOLÓGICO  MUNICIPAL

FÁBIO BARRETO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a necessidade da implantação do referido
pleito, solicitamos um estudo para verificar a possibilidade de execução, pois a presente
proposição tem a finalidade de oferecer conforto, comodidade e acessibilidade para as
crianças, mães, pais e responsáveis, quando houver necessidade de higienização das
crianças enquanto estiverem na visitação ao Bosque Zoológico Municipal Fabio Barreto e
demais parques praças, no Município de Ribeirão Preto – SP.

CONSIDERANDO  que  as  praças  e  parques  da  cidade  são
visitadas  e  utilizadas  por  inúmeras  pessoas  todos  os  dias.  Todavia,  muitos  desses
espaços  não  são  equipados  de  maneira  adequada  para  atender  as  demandas  das
famílias.

CONSIDERANDO que mães, pais e responsáveis quando se
deparam com a necessidade de higienizar suas crianças, não encontram nas praças e
parques locais apropriados, como um fraldário.

 
Vale mencionar a realidade dos genitores que querem trocar

seus bebês em estabelecimentos, o que faz concluir que a demanda é sensível e urgente,
porque existem as dificuldades que os pais enfrentam quando saem sozinhos com os
filhos e não encontram trocador disponível.

Atualmente  os  pais  estão  cada  vez  mais  participativos  na
educação e criação das crianças e querem dividir com a parceira momentos que antes
eram "destinados" somente às mães.

A grande maioria dos parques e praças do Município não tem
fraldários. Quando possui, está localizado no interior dos banheiros femininos, excluindo
os pais, que, atualmente, estão mais presentes na vida dos filhos.

Dessa  forma  entendemos  que  a  apresentação  desta
proposição é de suma importância para possibilitar que cada vez mais praças e parques
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públicos sejam equipados com fraldários e permitam o usufruto de todas e todos desses
espaços públicos.

Diante  do  exposto  INDICO,  na  forma  regimental,  depois  de
ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, o estudo para
implantação de uma sala especifica para um Fraldário, no Bosque Zoológico Municipal
Fabio Barreto e demais parques e praças, no Município de Ribeirão Preto – SP, e em
seguida e execução do referido estudo.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2022.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB 
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